
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

A I Competição de Oratória e Argumentação Jurídica do Ibmec-BH 
ocorrerá no ano de 2021, em Belo Horizonte/MG. O caso será lançado 
em 26 de agosto e as equipes poderão realizar as inscrições do dia 30 de 
agosto a 17 de setembro.  

A Competição é uma iniciativa da Faculdade Ibmec-BH, voltada aos(às) 
alunos(as) de graduação em Direito, matriculados(as) em qualquer 
período do curso. Com o objetivo de estimular o desenvolvimento de 
habilidades de oratória e argumentação jurídica, ela será composta por 
duas fases: na primeira, escrita, as equipes deverão submeter memoriais 
escritos e, na segunda, serão realizados os debates orais, respeitando as 
regras e disposições a seguir.  

1. A Competição 
1.1 A I Competição de Oratória e Argumentação Jurídica do Ibmec-BH 
('Competição') visa ao debate de temas relevantes do Direito e o 
desenvolvimento das habilidades de oratória e argumentação jurídicas, 
auxiliando na formação de profissionais mais qualificados na área. 

1.2 A Competição tem como único objetivo a atividade educacional, 
devendo suas regras serem interpretadas conforme este fim. 

1.3 A Competição será baseada em uma situação fictícia, doravante 
denominada "Caso".  

1.4 A Competição compreende uma fase escrita e uma fase oral, sendo 
ambas as fases em português. 

1.5 Os eventos da I Competição de Oratória e Argumentação Jurídica 
do Ibmec-BH ocorrerão no segundo semestre de 2021, conforme 
cronograma constante do Anexo I deste edital.  

1.5.1 A fase oral será realizada em modalidade presencial ou virtual, nos 
moldes do item 6.1 deste edital. O anúncio da modalidade de realização 
da fase oral será feito pela Banca Organizadora em 18 de outubro de 
2021.  

1.5.1.1 Na hipótese de realização da fase oral em formato presencial, 
todos os painéis ocorrerão na sede da Faculdade Ibmec, em Belo 
Horizonte/MG. 

1.5.1.2 Na hipótese de realização da fase oral em formato virtual, todos 
os painéis serão realizados na plataforma Microsoft Teams, com os dados 



 

de acesso utilizados pelo(a) aluno(a) para acompanhamento das aulas 
virtuais.  

1.6 Informações adicionais a respeito da Competição serão divulgadas 
na Área do Aluno (https://www.ibmec.br/mg/area-do-aluno) da 
Faculdade Ibmec-BH, que será considerada página oficial para 
publicações sobre o evento. Qualquer contato com  a Banca 
Organizadora deverá ser realizado pelos endereços: 
daniel.patrocinio@professores.ibmec.edu.br; e/ou 
emilio.silva@professores.ibmec.edu.br; e/ou 
felipe.miranda@ibmec.edu.br.  
1.7 A Banca Organizadora não se responsabiliza por eventuais 
informações acerca da competição repassadas através de canais não 
oficiais.  

2. Organização 
2.1 A organização da Competição será composta pelos seguintes 
órgãos: 

2.1.1 Banca Organizadora: órgão administrativo e deliberativo, ao qual 
compete, dentre outros:  

(i) planejar e executar a Competição, incluindo Regras, estrutura e 
Cronograma; 

(ii) decidir acerca das inscrições das equipes; 

(iii) selecionar os julgadores;  

(iv) fiscalizar a pontuação e a premiação das equipes, aplicando, se 
necessário, os critérios de desempate;  

(v) aplicar sanções, se necessário;  

(vi) sanar possíveis omissões e/ou contradições presentes nas Regras e na 
estrutura da Competição; e 

(vii) alterar o cronograma dos eventos da Competição, mediante 
comunicação por meio da página oficial 
(https://www.ibmec.br/mg/area-do-aluno); 

(viii) elaborar o Caso; 

(ix) preparar os materiais informativos para os julgadores. 



 

2.1.2 Julgadores: Membros selecionados e convidados pela Banca 
Organizadora que serão responsáveis, na forma do presente edital, por: 

(i) avaliar os memoriais enviados pelas equipes na fase escrita; e  

(ii) avaliar os oradores na fase oral da Competição. 

3. Inscrição de Equipes 
3.1 Poderão se inscrever na Competição equipes formadas por 
alunos(as) matriculados no curso de Direito da Faculdade Ibmec-BH. 

3.1.1 É permitida a inscrição de equipes formadas por alunos(as) 
matriculados(as) em períodos diferentes. 

3.2 As equipes serão compostas de no mínimo 02 (dois) e no máximo 03 
(três) competidores(as). 

3.3 A inscrição das equipes será feita no período de 30 de agosto de 2021 
a 17 de setembro de 2021, através do envio de um e-mail ao endereço: 
felipe.miranda@ibmec.edu.br. 
3.3.1 No e-mail de inscrição, as equipes deverão informar, exclusivamente 
por meio de um(a) representante:  

(i) Nome completo, e-mail e telefone de contato do(a) representante da 
equipe; 

(ii) Nome completo, CPF e comprovante de matrícula de todos(as) os(as) 
competidores(as) integrantes do grupo; e 

(iii) Nome da equipe, a ser criado/selecionado pelos competidores, para 
fins de identificação do grupo na Competição. 

3.3.2 O(a) representante da equipe será o(a) responsável pelo contato 
entre a equipe e a Banca Organizadora, não havendo hierarquia entre 
ele(a) e os demais membros.  

3.3.3 Toda e qualquer informação encaminhada ao(à) representante da 
equipe pelo e-mail fornecido será considerada como repassada a todos 
os seus membros.  

3.4 Após o término do período de inscrições, a Banca Organizadora 
conferirá à equipe um número, com o intuito de identificá-la para todos 
os fins da Competição, sem prejuízo do nome de equipe a que se refere 
o tópico "iii" do item 3.3.1.  



 

3.5 A decisão a respeito da elegibilidade de membros ou equipes para 
participarem da Competição é de competência exclusiva da Banca 
Organizadora.  

3.6 A Banca Organizadora poderá exigir, a qualquer tempo, mesmo após 
o término da Fase Oral, a requerimento ou de ofício, prova da 
elegibilidade dos membros das equipes, bem como das demais 
informações prestadas no ato de inscrição.  

4. Caso 
4.1 O Caso será divulgado no dia 26 de agosto de 2021. 

4.2 Após o encerramento das rodadas classificatórias da fase oral e antes 
do início das exposições orais no painel da final, será divulgado fato 
superveniente do caso, relacionado aos fatos objeto de discussão.  

4.2.1 O anúncio será feito oralmente antes do início das exposições orais 
no painel da final e, uma vez divulgados, considerar-se-ão inclusos no 
caso os fatos supervenientes. 

4.2.2 Após o anúncio dos fatos supervenientes, será conferido às equipes 
tempo de preparação antes do início das exposições orais, conforme 
previsto no item 6.8.3 deste Edital.  

4.3 Os fatos da controvérsia que serão objeto de discussão pelas equipes 
limitam-se àqueles constantes do caso, seus anexos e os fatos 
supervenientes. Poderão, contudo, ser utilizados como base legal e/ou 
recurso interpretativo para o desenvolvimento dos argumentos: a 
legislação nacional e internacional, doutrina, jurisprudência, bem como 
fatos reais e notórios.  

 

5. Fase Escrita 
5.1 Todas as equipes regularmente inscritas na Competição participam 
da fase escrita. 

5.2 Cada equipe deverá elaborar 02 (dois) memoriais escritos 
('memoriais'), que consistirão nas manifestações das partes sobre as 
questões que envolvem o caso, sendo: 01 (um) memorial para a parte 
autora e 01 (um) memorial para a Advocacia Geral da União (AGU).  



 

5.2.1 Cada um dos memoriais deverá ser submetido em arquivo 
eletrônico, de até no máximo 05 (cinco) páginas, em formato PDF, 
tamanho do papel A4, margens superior e direita de 3 cm (três 
centímetros) e inferior e esquerda de 2 cm (dois centímetros), fonte Times 
New Roman, de tamanho 12 (doze) e espaçamento entre linhas 1,5 cm 
(um centímetro e meio), com numeração dos parágrafos no corpo de 
texto.  

5.2.2 Cada um dos memoriais deverá conter (i) capa, com indicação do 
número da equipe e da parte representada (sendo vedada a menção 
do nome da equipe nos memoriais); (ii) índice; e (iii) bibliografia, que 
deverá apresentar toda a base legal, doutrinária e jurisprudencial 
utilizada. Os itens previstos nesta cláusula não serão considerados para a 
contagem do máximo de 05 (cinco) páginas indicado na cláusula 
anterior.  

5.3 É expressamente proibida qualquer referência na capa, ao longo dos 
memoriais ou no nome dos arquivos eletrônicos, ao nome da equipe, ao 
nome de seus competidores ou a qualquer outra informação, dado ou 
elemento textual ou não textual que possa identificar a equipe ou seus 
membros, salvo os demais elementos contidos no caso, sob pena de 
atribuição de nota 0 (zero).   

5.3.1 Será considerada identificação, sujeita à penalidade de atribuição 
de nota 0 (zero), a presença de quaisquer elementos textuais ou não 
textuais que não estejam atrelados ao conteúdo e à produção do 
memorial e que, de qualquer forma, permitam sua diferenciação em 
relação aos demais.  

5.4 Os arquivos eletrônicos deverão ser nomeados no modelo 
“####Autor” e “####AGU”, conforme o conteúdo de cada arquivo, de 
modo que “####” deverá ser substituído pelo número conferido a cada 
equipe pela Banca Organizadora. Os arquivos deverão ser submetidos 
conjuntamente para o endereço eletrônico 
felipe.miranda@ibmec.edu.br, impreterivelmente até às 23h59 horas do 
dia 17 de outubro de 2021, conforme cronograma contido no Anexo I 
deste edital.  

5.5 O envio dos arquivos é de total responsabilidade de cada equipe.  

5.5.1 O envio dos memoriais após a data definida acarretará a perda de 
pontos, conforme os critérios de avaliação estabelecidos no Anexo II.  

5.5.2 Qualquer divergência sobre a data/horário do envio dos memoriais 
será analisada e apurada pela Banca Organizadora. 



 

5.5.3 Caso seja enviado mais de um arquivo para o mesmo memorial por 
uma equipe, será considerado como submetido o primeiro, sendo certo 
que, após enviadas, as razões não poderão ser corrigidas, alteradas ou 
substituídas pelas equipes, ainda que nas hipóteses de páginas faltantes, 
erros gramaticais ou tipográficos e/ou problemas relacionados aos 
programas de computador. 

5.6 As notas individuais das equipes na fase escrita somente serão 
divulgadas após o término da Competição.  

6. Fase Oral 
6.1 A fase oral da Competição ocorrerá em modalidade virtual ou 
presencial, nos dias 28 e 29 de outubro de 2021.  

6.1.1 Na hipótese de realização da fase oral em modalidade presencial, 
todos os painéis serão realizados na sede da Faculdade Ibmec, em Belo 
Horizonte/MG. 

6.1.2 Na hipótese de realização da fase oral em formato virtual, todos os 
painéis serão realizados na plataforma Microsoft Teams, com os dados de 
acesso já utilizados pelo(a) aluno(a) para acompanhamento das aulas 
virtuais.  

6.1.3 A escolha da modalidade de realização da fase oral ficará a critério 
exclusivo da Banca Organizadora, levando em consideração a 
necessidade de garantia da segurança de todos os envolvidos na 
realização da Competição e o respeito às normas de combate e 
prevenção à pandemia de Covid-19.  

6.1.4 O anúncio da modalidade de realização da fase oral será feito pela 
Banca Organizadora em 18 de outubro de 2021. 

6.2 A fase oral será composta de uma fase classificatória, na qual cada 
equipe participará de 02 (dois) painéis; e o painel da final. 

6.3 Os painéis consistirão na simulação de uma sustentação oral em 
Tribunal, em que duas equipes, cada uma representando uma parte, 
apresentarão suas razões a um colegiado de julgadores. 

6.4 São disposições comuns às rodadas classificatórias e o painel da final:  

6.4.1 Cada equipe poderá ser representada por até 3 (três) oradores(as) 
em cada painel. 



 

6.4.1.1 No caso de a escolha ser por 3 (três) oradores(as), caberá à 
própria equipe dividir o tema da sustentação e o tempo de fala entre 
eles(as). 

6.4.2 Não será permitido o uso de equipamentos eletrônicos por nenhum 
membro da equipe durante o painel, à exceção daqueles utilizados para 
contagem de tempo, não conectados, em nenhuma hipótese, a rede 
de internet, sob pena de atribuição de nota 0 (zero) à equipe naquele 
painel, conforme avaliação da Banca Organizadora. 

6.4.3 Na hipótese de realização da fase oral em modalidade virtual, 
eventuais falhas na conexão dos(as) oradores(as) com a internet não 
implicarão na restituição do tempo de fala.  

6.4.4 Não serão permitidas quaisquer intervenções de uma equipe 
durante o tempo de fala da outra. 

6.4.4.1 Eventuais incidentes serão negativamente valorados pelos 
julgadores conforme os critérios do Anexo II. 

6.5 O funcionamento das rodadas classificatórias observará as 
disposições a seguir.  

6.5.1 O chaveamento das rodadas orais classificatórias será feito por meio 
de sorteio e será liberado, por e-mail aos competidores, no último dia que 
anteceder o início das rodadas, apresentando qual parte cada equipe 
representará em cada painel e o local de sua realização. 

6.5.1.1 Caso uma das equipes não se apresente para o painel no local e 
no horário determinados, a Banca Organizadora, após espera máxima 
de 10 (dez) minutos, dará início ao painel. Caso a equipe ausente 
represente a parte autora, será lançada na folha de avaliação dos 
oradores a informação de ausência da equipe e atribuição de nota zero. 
Caso a equipe ausente for a equipe que representa a AGU, ela poderá 
entrar no painel até o final da exposição da parte autora e passar a 
acompanhá-lo no estágio em que se encontrar. Caso não entre até o 
final da exposição da primeira equipe, será lançada na folha de 
avaliação dos oradores a informação de ausência da equipe e 
atribuição de nota zero. 

6.5.1.2 Os julgadores deverão valorar negativamente o atraso, conforme 
os critérios do Anexo II. 

6.5.2 Encerrado o tempo de preparação (se utilizado), cada equipe terá 
10 (dez) minutos para expor suas razões, sendo que a equipe que 
representa a parte autora se manifestará primeiro. 



 

6.5.3 Não haverá novo tempo de preparação após a manifestação da 
primeira equipe. 

6.5.4 Encerradas as exposições da parte que representa a AGU, a parte 
autora poderá se valer do tempo de 05 (cinco) minutos para réplica. 
Nessa hipótese, a AGU também poderá se valer de tempo igual para 
tréplica. Se, no entanto, a parte autora não utilizar seu tempo de réplica, 
o período de exposições orais será encerrado. 

6.5.5 Encerradas as exposições orais, os julgadores realizarão as arguições 
que entenderem pertinentes ao caso, não sendo estipulado qualquer 
limite de tempo ou quantidade.  

6.5.6 Encerradas as exposições e questionamentos, os julgadores 
avaliarão os candidatos e preencherão a folha de avaliação, conforme 
os critérios dispostos no Anexo II. Posteriormente, os julgadores terão, 
cada um, o tempo de 05 (cinco) minutos para avaliar individualmente o 
desempenho de cada orador das equipes e apontar aspectos que 
podem ser aprimorados nos discursos. 

6.5.6.1 Na hipótese de realização da fase oral em modalidade presencial, 
as equipes deverão deixar as salas para que os julgadores avaliem os 
candidatos e preencham a folha de avaliação. 

6.5.6.2 Na hipótese de realização da fase oral em modalidade virtual, o 
preenchimento da folha de avaliação será feito de forma sigilosa e 
individual por cada julgador sem que as equipes deixem as salas.  

6.5.7 A equipe vencedora do painel é aquela que obtiver a maior média 
aritmética da nota de seus oradores.  

6.6 O anúncio das equipes classificadas para o painel da final será feito 
após o término da fase classificatória.  

6.7 Estarão classificadas para o painel da final as equipes que obtiverem 
a maior média ponderada entre (i) a média aritmética da pontuação 
obtida em cada painel, com peso 2; e (ii) a média aritmética da 
pontuação obtida em cada uma das peças processuais, com peso 1.  

6.7.1 Para efeitos de desempate na classificação para o painel da final, 
observar-se-ão os critérios dispostos na seguinte ordem: (i) no caso de 
confronto direto entre as equipes empatadas, a vencedora naquele 
painel; (ii) a maior média aritmética da pontuação obtida 
individualmente pelo(a) melhor(a) orador da equipe em seu melhor 
painel na fase classificatória; (iii) a maior média aritmética da pontuação 
atribuída às peças; e (iv) sorteio. 



 

6.8 O funcionamento do painel da final observará as disposições a seguir.  

6.8.1 A parte representada por cada equipe será decidida mediante 
sorteio no local do painel.  

6.8.2 Após o sorteio e antes do início das exposições orais, será divulgado 
fato superveniente do caso, relacionado aos fatos objeto de discussão. 

6.8.3 Após o anúncio do fato superveniente, será conferido às equipes 
tempo de 10 (dez) minutos preparação antes do início das exposições 
orais. O tempo de preparação será dispensado caso os(as) oradores(as) 
de ambas as equipes assim acordarem.  

6.8.3.1 Caso uma das equipes não se apresente para o painel no local e 
horário determinados, a Banca Organizadora, após espera máxima de 
10 (dez) minutos, procederá ao sorteio ex parte, fará o anúncio do fato 
superveniente e dará início ao tempo de preparação. Caso a equipe 
não se apresente até o término do tempo de preparação e a equipe 
ausente represente a parte autora, será proclamada a vitória da equipe 
que representa a AGU. Caso a equipe ausente for a equipe que 
representa a AGU, ela poderá entrar no painel até o final da exposição 
da parte autora passar a acompanhá-lo no estágio em que se encontrar. 
Caso não entre até o final da exposição da primeira equipe, será 
proclamada a vitória desta. 

6.8.4 Encerrado o tempo de preparação, cada equipe terá 15 (quinze) 
minutos para expor suas razões, sendo que a equipe que representa a 
parte autora se manifestará primeiro. 

6.8.5 Não haverá novo tempo de preparação após a manifestação da 
primeira equipe. 

6.8.6 Encerradas as exposições da parte que representa a AGU, a parte 
autora poderá se valer do tempo de 05 (cinco) minutos para réplica. 
Nessa hipótese, a AGU também poderá se valer de tempo igual para 
tréplica. Se, no entanto, a parte autora não utilizar seu tempo de réplica, 
o período de exposições orais será encerrado. 

6.8.7 Encerradas as exposições orais, os julgadores realizarão as arguições 
que entenderem pertinentes ao caso, não sendo estipulado qualquer 
limite de tempo ou quantidade. 

6.8.8 Encerradas as exposições e questionamentos, os adjudicadores 
terão, cada um, o tempo de 05 (cinco) minutos para avaliar 
individualmente o desempenho de cada orador das equipes e apontar 
aspectos que podem ser aprimorados nos discursos. 



 

6.8.9 O veredicto do painel da final será tomado pelo consentimento dos 
julgadores sobre qual equipe se sagrou vencedora.  

7. Julgadores 
7.1 Os julgadores da Competição serão convidados e nomeados pela 
Banca Organizadora entre professores da Faculdade Ibmec-BH e demais 
pessoas de notório conhecimento nos campos do Direito e da 
Argumentação.  

7.2 Caberá aos julgadores declarar eventual suspeição ou impedimento 
que prejudique sua avaliação imparcial em cada painel.  

7.3 Na fase oral, qualquer questionamento sobre suspeição ou 
impedimento por parte dos julgadores deverá ser feito antes de iniciadas 
as exposições orais, sob pena de preclusão. 

8. Avaliação 
8.1 As equipes e competidores serão avaliados imparcialmente pelos 
julgadores. 

8.2 Não caberá qualquer revisão pela Banca Organizadora da 
pontuação atribuída por cada julgador.  

8.3 Na fase escrita, cada uma das peças processuais será avaliada por 
02 (dois) julgadores, que poderão pontuá-las entre 0 (zero) e 100 (cem) 
pontos, de acordo com os parâmetros definidos no Anexo II. 

8.3.1 A pontuação final de cada uma das peças será obtida pela média 
aritmética das pontuações dadas pelos julgadores, não ultrapassando o 
limite de 100 (cem) pontos.  

8.4 Na fase oral, cada um dos oradores de cada painel será avaliado por 
pelo menos 3 (três) julgadores, que poderão atribuir-lhes entre 0 (zero) e 
100 (cem) pontos, de acordo com os parâmetros definidos no Anexo II, à 
exceção da rodada final, que será avaliada conforme item 6.8.9 deste 
edital.  

8.4.1 A pontuação final de cada orador em cada painel corresponderá 
à média aritmética da pontuação dada por cada julgador, que também 
servirá para fins de premiação de melhor oratória.  



 

8.4.2 A pontuação final da avaliação oral de cada equipe em cada 
painel será obtida pela média aritmética das pontuações finais de cada 
um dos seus oradores.  

8.4.3 Não haverá atribuição de nota aos oradores no painel da final. 

9. Premiação 
9.1 Ao final da Competição, a Banca Organizadora anunciará os 
vencedores dos seguintes prêmios: 

a. Melhor oratória; 

b. Equipe campeã; 

c. Equipe vice-campeã. 

9.2 O Prêmio de Melhor Oratória será atribuído ao(à) competidor(a) que 
obtiver a maior média aritmética de pontuação nos painéis da fase 
classificatória. 

9.2.1 Em caso de empate na premiação de melhor oratória, observar-se-
ão os critérios dispostos na seguinte ordem: (i) debatedor(a) com o 
discurso individualmente melhor pontuado; (ii) debatedor(a) cujo pior 
discurso obtiver a maior nota; (iii) debatedor(a) com melhor nota em 
cada um dos critérios de avaliação da fase oral, observada a seguinte 
ordem de prioridade: (a) aplicação de penalidades; (b) conhecimento 
da lei; (c) conhecimento dos fatos; (d) postura e apresentação; (e) 
organização e controle do tempo; e (f) perguntas; e (iv) sorteio.  

9.3 O prêmio de Equipe Campeã será atribuído à vencedora da rodada 
final e o prêmio de Vice-Campeã será atribuído à outra componente da 
rodada. 

10. Disposições Finais 
10.1 Os integrantes das equipes, no momento da inscrição na 
Competição, manifestam seu conhecimento expresso e submissão às 
regras contidas neste Edital. 

10.2 Os casos omissos devem ser comunicados à Banca Organizadora e 
por ela serão analisados, aplicando-se eventuais providências. 

10.3 Ao comparecerem na Fase Oral, as equipes, competidores e 
Julgadores autorizam a Banca Organizadora a (i) armazenar dados 



 

pessoais para possibilitar a execução da Competição; (ii) a realizar, por si 
ou por terceiros, fotos ou gravação oficial de áudio/vídeo da Fase Oral, 
bem como a divulgar tais fotos e gravações em quaisquer mídias e redes 
sociais, ou em eventos relacionados à Competição; e (iii) autorizam o uso 
da respectiva imagem, abrangendo áudio e vídeo pela Banca 
Organizadora, exclusivamente para questões atinentes à Competição e 
suas finalidades. 

10.4 A Banca Organizadora poderá alterar o cronograma da 
Competição, mediante comunicação através dos canais oficiais.  

10.5 Os(as) alunos inscritos na Competição que participarem da fase 
escrita e das rodadas classificatórias da fase oral receberão certificado, 
a ser emitido pela coordenação do curso de Direito da Faculdade 
Ibmec-BH, que comprova o aproveitamento de 20h de atividades 
complementares. 

10.6 Os(as) alunos inscritos na Competição que participarem da fase 
escrita, das rodadas classificatórias e do painel da final na fase oral, 
receberão certificado, a ser emitido pela coordenação do curso de 
Direito da Faculdade Ibmec-BH, que comprova o aproveitamento de 30h 
de atividades complementares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 



 

Anexo I - Cronograma 
A Banca Organizadora da I Competição de Oratória e Argumentação 
Jurídica do Ibmec-BH faz saber aos interessados o Cronograma do 
evento: 

 

26/08/2021 Lançamento do caso. 

30/08/2021 Início do período de inscrições das equipes. 

17/09/2021 Término do período de inscrições das equipes. 

17/10/2021 Término do prazo para submissão dos memoriais. 

28/10/2021 a 29/10/2021 Fase oral. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo II - Critérios de Avaliação 
Fase escrita:  
Critérios Gerais 

● Argumentação jurídica sólida; 

● Domínio da norma culta;  

● Interpretação adequada dos fatos;  

● Organização e estruturação da peça;  

● Raciocínio jurídico lógico e coerente.  
 

Punições Específicas 

● Identificação: atribuição de nota 0 à peça identificada; 

● Ultrapassagem do limite de páginas: atribuição de 3 pontos negativos 
para cada página extra na peça; 

● Atraso no envio da peça: atribuição de 15 pontos negativos à peça, 
além de 5 pontos negativos a cada período de 24 horas passados após 
o prazo.  
 

Fase oral:  
● Postura e apresentação: formalidade, respeito e profissionalismo, bom 
vocabulário, naturalidade, articulação, entonação, dicção, contato 
visual, engajamento e entusiasmo;  

● Argumentação jurídica sólida: uso das fontes do direito e habilidade de 
convencimento na exposição das teses;  

● Conhecimento dos fatos: familiaridade com os fatos do caso, 
interpretação justa e coerente dos fatos;  

● Perguntas: receptividade aos questionamentos, domínio do tema e 
controle do discurso; 

● Organização e controle do tempo: apresentação com estrutura clara, 
fidelidade ao tema e organização eficaz do tempo; 

● Penalidades: uso de aparelhos eletrônicos inapropriadamente, 
interrupção na fala da equipe adversária, falta de cordialidade com as 
equipes, julgadores e membros da Comissão Organizadora no painel. 


